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Aperfeiçoamento Funcional da Defensoria Pública do Estado de Roraima, visando
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE

Processo objetivo: prazos e Fazenda Pública
Não se conta em dobro o prazo recursal para a Fazenda Pública em processo objetivo, mesmo que

seja para interposição de recurso extraordinário em processo de fiscalização normativa abstrata.
Ao reafirmar esse entendimento, o Plenário, por maioria, negou provimento a dois agravos

regimentais apreciados em conjunto. Na espécie, um dos recursos pugnava pela tempestividade de recurso
extraordinário com agravo e o outro, pela tempestividade de agravo interno interposto de decisão em que
deferida medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade.

Para tanto, o Colegiado levou em consideração a jurisprudência consolidada no Supremo Tribunal
Federal (STF).

O ministro Alexandre de Moraes salientou que o tratamento diferenciado diz respeito à defesa dos
interesses subjetivos, e não se aplica ao processo objetivo. A natureza objetiva afasta a prerrogativa da
Fazenda Pública.

Por sua vez, o ministro Edson Fachin enfatizou que o tratamento isonômico na matéria, além de ser
consentâneo com a orientação jurisprudencial, decorre do princípio republicano.

Já o ministro Luiz Fux assinalou que a Fazenda Pública, no caso do recurso extraordinário, é
representante da unidade federativa onde há a declaração de inconstitucionalidade da lei por ela editada;
logo, tem contato direto com a questão, e não se justifica o prazo em dobro.

Segundo o ministro Gilmar Mendes, o próprio Código de Processo Civil (CPC), em parágrafo
específico, faz menção à inaplicabilidade desses prazos aos procedimentos especiais.

O ministro Celso de Mello frisou que a norma inscrita no art. 188 do CPC/1973 (1), hoje
consubstanciada no art. 183 do CPC/2015 (2), não se aplica ao processo objetivo de controle abstrato de
constitucionalidade. Isso, inclusive para efeito de interposição de recurso extraordinário em ação instaurada
perante tribunal de justiça com fundamento no art. 125, § 2º, da Constituição Federal (CF) (3). Essa diretriz
jurisprudencial reflete o entendimento de que o processo de fiscalização normativa abstrata ostenta
ordinariamente posição de autonomia em relação aos institutos peculiares aos processos de índole
meramente subjetiva. O direito processual constitucional é autônomo, regido por princípios próprios, em
que são afastados os interesses meramente subjetivos.

Vencidos os ministros Dias Toffoli (presidente) e Marco Aurélio, que deram provimento aos
agravos, uma vez que entenderam ser aplicável o prazo em dobro.

(1) CPC/1973: “Art. 188. Computar-se-á em quádruplo o prazo para contestar e em dobro para recorrer quando a parte for a
Fazenda Pública ou o Ministério Público.”

(2) CPC/2015: “Art. 183. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de
direito público gozarão de prazo em dobro para todas as suas manifestações processuais, cuja contagem terá início a partir da
intimação pessoal. ”

(3) CF: “Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios estabelecidos nesta Constituição. (...) § 2º
Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou municipais em face
da Constituição Estadual, vedada a atribuição da legitimação para agir a um único órgão.”

ADI 5814 MC-AgR-AgR/RR, rel. Min. Roberto Barroso, julgamento em 6.2.2019. (ADI-5814)
ARE 830727 AgR/SC, rel. orig. Min. Presidente, red. p/ o ac. Min. Cármen Lúcia, julgamento em

6.2.2019. (ARE-830727)

..........................

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5309623
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4616833
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4616833
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Custódia de menor em cela ocupada por presos do sexo masculino e desídia de magistrada
A Primeira Turma, por maioria, denegou mandado de segurança impetrado por magistrada contra

acórdão formalizado em processo administrativo disciplinar (PAD), por meio do qual o Conselho Nacional
de Justiça (CNJ) lhe impôs a pena de disponibilidade, prevista no art. 42, IV, da Lei Complementar (LC)
35/1979 (Lei Orgânica da Magistratura – LOMAN) (1).

A impetrante afirmava que sua condenação estaria respaldada em fato analisado e reputado
insubsistente pelo Supremo Tribunal Federal (STF), em mandado de segurança por ela impetrado
anteriormente (MS 28.816), e consubstanciado no encarceramento de adolescente menor de idade em cela
ocupada por presos do sexo masculino. Alegava, ademais, ter sido punida por acontecimentos diversos
daqueles constantes da portaria de instauração do PAD – inércia, ou desídia, na solução da prisão ilegal da
menor.

Ao julgar o MS 28.816, o Plenário, por maioria, concedeu parcialmente a ordem para cassar a
decisão do CNJ, considerada a imputação referente à custódia da menor em cela comum sem distinção dos
gêneros, tendo em conta que o auto da prisão em flagrante não esclarecia essa circunstância. Determinou,
ainda, que outra decisão fosse proferida, afastada a aposentadoria compulsória da impetrante e a
possibilidade de essa sanção vir a ser novamente implementada.

Na espécie, a Turma reputou ausente o direito líquido e certo da impetrante, revogou a liminar
anteriormente deferida e julgou prejudicado, em virtude disso, o agravo regimental.

Entendeu que o ato impugnado não extrapolou os limites fixados pelo STF no julgamento do MS
28.816, por ser a nova sanção de disponibilidade aplicada pelo CNJ mais branda e diversa daquela vedada
pela Corte. Além disso, o CNJ não imputou à magistrada a responsabilidade pela homologação do auto de
prisão em flagrante. Fundou-se na desídia da juíza em tomar as providências cabíveis para transferir a
adolescente do estabelecimento em que se encontrava, logo após ter conhecimento da situação lesiva
mediante ofício de autoridade policial, pelo qual expressamente foi requerida essa transferência.

Ressaltou que o CNJ considerou, ainda, o fato de a magistrada procurar se eximir de sua
responsabilidade ao produzir documento ideologicamente falso, com data retroativa, na tentativa de
comprovar a adoção imediata das referidas providências.

Frisou a possibilidade de o CNJ analisar a conduta da magistrada em relação ao aludido ofício a ela
encaminhado pela autoridade policial, uma vez que o STF, ao julgar o MS 28.816, não afastou esse
fundamento. E concluiu que, ao fazê-lo, o CNJ não examinou o mérito da função judicante, mas atuou no
controle do cumprimento dos deveres funcionais da juíza (LC 35/1979, art. 35, I e III) (2), com fundamento
no art. 103-B, § 4º, da Constituição Federal (CF) (3).

Vencido o ministro Marco Aurélio (relator), que concedia a ordem para anular o ato coator, ao
fundamento de que o CNJ desbordou das balizas estabelecidas no MS 28.816, ao ressuscitar o móvel da
punição anterior. Para o relator, o fato afastado, que seria a responsabilidade da magistrada, foi empolgado
pelo CNJ para chegar à indisponibilidade que implementou.

(1) LC 35/1979: “Art. 42. São penas disciplinares: (...) IV – disponibilidade com vencimentos proporcionais ao tempo de
serviço;”

(2) LC 35/1979: “Art. 35. São deveres do magistrado: I – Cumprir e fazer cumprir, com independência, serenidade e exatidão,
as disposições legais e os atos de ofício; (...) III – determinar as providências necessárias para que os atos processuais se realizem nos
prazos legais;”

(3) CF/1988: “Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) membros com mandato de 2 (dois) anos,
admitida 1 (uma) recondução, sendo: (...) § 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do Poder
Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo
Estatuto da Magistratura: (...)”

MS 34490/DF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Roberto Barroso, julgamento em
5.2.2019. (MS-34490)

..........................

Audiência de custódia e espécies de prisão
A Segunda Turma afetou ao Plenário o julgamento de agravo regimental interposto contra decisão

que negou seguimento à reclamação na qual se questionam as espécies de prisão em face das quais a
audiência de custódia é imperativa.

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3883108
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3883108
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3883108
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3883108
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3883108
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3883108
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5084997
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5084997
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A reclamante aponta ofensa à autoridade da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal (STF)
em medida cautelar em arguição de descumprimento de preceito fundamental (ADPF 347 MC), que
determinou a realização de audiência de custódia no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a
partir do momento da prisão.

Sustenta que o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJRJ) não observou a decisão do
STF ao restringir, por meio da Resolução 29/2015, as hipóteses de audiência de custódia aos casos de
flagrante delito. Alega que, independente do título prisional, o preso deve ser apresentado, no prazo de 24
horas, à autoridade judicial. Requer a procedência da reclamação a fim de que seja determinada ao TJRJ a
realização da audiência de custódia para as demais hipóteses de prisão.

O ministro Edson Fachin (relator) negou provimento ao agravo regimental e manteve o
entendimento proferido em sua decisão monocrática no sentido da não configuração da aderência estrita
entre a decisão reclamada e o paradigma invocado. Segundo ele, não é possível extrapolar os limites do que
decidido até agora em medida cautelar na ADPF, cuja extensão, se o Plenário assim entender, poderá ir
além na apreciação do seu mérito. O relator foi acompanhado pela ministra Cármen Lúcia.

Na decisão monocrática, o ministro Fachin considerou que o Plenário, ao julgar a ADPF 347 MC,
fixou a obrigatoriedade da audiência de custódia apenas para os casos de prisão em flagrante. Para ele,
embora o Plenário tenha determinado “aos juízes e tribunais que, observados os artigos 9.3 do Pacto dos
Direitos Civis e Políticos e 7.5 da Convenção Interamericana de Direitos Humanos, realizem, em até
noventa dias, audiências de custódia, viabilizando o comparecimento do preso perante a autoridade
judiciária no prazo máximo de 24 horas, contados do momento da prisão”, não afirmou a necessidade dessa
providência nos casos de prisão preventiva, temporária ou definitiva decretada por juízes ou tribunais.

Em divergência, o ministro Gilmar Mendes deu provimento ao recurso para julgar procedente a
reclamação e determinar que o TJRJ realize a audiência de custódia em todas as hipóteses de prisões
cautelares, até mesmo temporárias e preventivas.

Para o ministro Gilmar Mendes, o acórdão do Plenário não limitou a determinação da audiência de
custódia exclusivamente aos casos de prisão em flagrante, mas indicou, de modo genérico, o
comparecimento do preso à autoridade judiciária no prazo máximo de 24 horas, contado do momento da
prisão.

Frisou que a ADPF 347 e as demais ações conexas envolvem diversos temas complexos relativos ao
sistema penitenciário por vezes não decididos ou bem esclarecidos em uma única ação ou decisão. A
complexidade e a variedade das questões discutidas e a necessidade de se resolverem essas novas demandas
que surgem no transcorrer desses processos são características específicas das ações estruturais e do “estado
de coisas inconstitucional” do sistema penitenciário brasileiro se comparados com o processo tradicional
idealizado para resolução de uma disputa entre partes estabelecida em torno de um objeto bem definido.

Concluiu que, nesse sentido, o julgamento da reclamação permite ao STF integrar, esclarecer e
reafirmar uma das políticas judiciárias estabelecidas na ADPF 347 em coordenação com a regulamentação
fixada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para superação desse “estado de coisas inconstitucional”
do sistema penitenciário brasileiro, em vez de delegar essa tarefa a cada um dos tribunais do País.

Em seguida, por proposição do relator, o julgamento foi suspenso e afetado ao Plenário.

Rcl 29303 AgR/RJ, rel. Edson Fachin, julgamento em 12.2.2019. (Rcl-29303)

..........................

DIREITO PENAL – LEI DE DROGAS

Tráfico privilegiado de drogas e revaloração de fatos e provas
A Segunda Turma iniciou julgamento de agravo regimental em habeas corpus no qual se discute a

possibilidade de revaloração de fatos e provas para fins de aplicação da causa especial de diminuição de
pena prevista no art. 33, § 4º (1), da Lei 11.343/2006, no caso de condenação por tráfico transnacional de
drogas de réu considerado integrante de organização criminosa pelo juízo a quo.

O ministro Ricardo Lewandowski (relator) negou provimento ao agravo para manter a decisão
monocrática que denegou a ordem. Para ele, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) é firme
no sentido de ser inadequado, em habeas corpus, reexaminar fatos e provas no tocante à participação do
paciente em organização criminosa ou à valoração da quantidade da droga apreendida, quando utilizados

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4783560
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5329173
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como fundamento para afastar ou dosar a causa de diminuição de pena aquém do patamar máximo.
Ademais, entendeu não ter havido dupla valoração de uma mesma circunstância.

Em divergência, o ministro Gilmar Mendes concedeu a ordem para aplicação do redutor previsto no
§ 4º do art. 33, por considerar preenchidas as condições do tráfico privilegiado, uma vez que o réu é
primário, com bons antecedentes, sem qualquer indicação de envolvimento em atividades ilícitas.

Asseverou que as provas dos autos não são aptas a demonstrar o envolvimento do paciente em
organização criminosa. A habitualidade e o pertencimento a organizações criminosas deverão ser
comprovados, afastada a simples presunção. Se não houver prova nesse sentido, o condenado fará jus à
redução da pena. Assim, a quantidade e a natureza são circunstâncias que, apesar de configurarem
elementos determinantes na modulação da causa de diminuição, por si sós, não são aptas a comprovar o
envolvimento com o crime organizado ou a dedicação a atividades criminosas.

O ministro Edson Fachin, por sua vez, apesar de negar provimento ao agravo regimental, acompanhou
a divergência para conceder a ordem de ofício. Pontuou que, na hipótese de tráfico de drogas por meio de
“mula”, não é possível retirar a ilação de o paciente integrar organização criminosa sem que haja essa
circunstância explícita no plano das provas, o que não ocorreu no caso.

Em seguida, a ministra Cármen Lúcia pediu vista dos autos.

(1) Lei 11.343/2006: “Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda,
oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que
gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: (...) § 4º Nos delitos definidos no caput e
no § 1º deste artigo, as penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos,
desde que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre organização criminosa.”

..........................

DIREITO PROCESSUAL PENAL – PROVAS

Infiltração policial sem autorização judicial e ilicitude de provas
A Segunda Turma concedeu parcialmente habeas corpus impetrado contra acórdão do Superior

Tribunal de Justiça (STJ), para declarar a ilicitude e determinar o desentranhamento da infiltração realizada
por policial militar e dos depoimentos por ele prestados em sede policial e em juízo, nos termos do art. 157,
§ 3º, do Código de Processo Penal (CPP) (1), sem prejuízo da prolação de uma nova sentença baseada em
provas legalmente colhidas.

Na espécie, a paciente foi denunciada e presa preventivamente pela suposta prática do delito de
associação criminosa, previsto no art. 288, parágrafo único, do Código Penal (CP) (2). Ela teria se
associado a outros indivíduos, de forma estável e permanente, para planejar ações criminosas e recrutar
simpatizantes pelas redes sociais e outros canais, que resultaram em atos de vandalismo durante
manifestações ocorridas no período da Copa do Mundo de 2014, na cidade do Rio de Janeiro.

A Turma entendeu que o policial militar em questão atuou como agente infiltrado sem autorização
judicial e, por isso, de forma ilegal. Explicou que a distinção entre agente infiltrado e agente de inteligência
se dá em razão da finalidade e amplitude de investigação. O agente de inteligência tem uma função
preventiva e genérica e busca informações de fatos sociais relevantes ao governo; o agente infiltrado age
com finalidades repressivas e investigativas em busca da obtenção de elementos probatórios relacionados a
fatos supostamente criminosos e organizações criminosas específicas.

Segundo o colegiado, o referido agente foi designado para coletar dados para subsidiar a Força
Nacional de Segurança em atuação estratégica diante dos movimentos sociais e dos protestos ocorridos no
Brasil em 2014. Ele não precisava de autorização judicial para, nas ruas, colher dados destinados a orientar
o plano de segurança para a Copa do Mundo. Entretanto, no curso de sua atividade originária, apesar de não
ter sido designado para investigar a paciente nem os demais envolvidos, acabou realizando verdadeira e
genuína infiltração no grupo do qual ela supostamente fazia parte e ali obteve dados que embasaram sua
condenação. É evidente a clandestinidade da prova produzida, porquanto o policial, sem autorização
judicial, ultrapassou os limites da sua atribuição e agiu como incontestável agente infiltrado. A ilegalidade,
portanto, não reside na designação para o militar atuar na coleta de dados genéricos nas ruas do Rio de
Janeiro, mas em sua infiltração, com a participação em grupo de mensagens criado pelos investigados e em
reuniões do grupo em bares, a fim de realizar investigação criminal específica e subsidiar a condenação.
Suas declarações podem servir para orientação de estratégias de inteligência, mas não como elementos
probatórios em uma persecução penal.
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A Turma também reconheceu a aplicabilidade, no caso concreto, das previsões da Lei 12.850/2013
(3), que define organização criminosa e dispõe sobre a investigação criminal, os meios de obtenção da
prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal a ser aplicado. Ainda que se sustente que os
mecanismos excepcionais previstos nesse diploma legal incidem somente nas persecuções de delitos
relacionados a organizações criminosas nos termos nela definidos, os procedimentos probatórios ali
regulados devem ser respeitados, por analogia, em casos de omissão legislativa. No ponto, o colegiado
asseverou que o policial militar começou a atuar como agente infiltrado quando o referido diploma legal já
estava em vigor.

Ademais, considerou que o pedido requerido no writ apresenta uma impugnação específica, a partir
dos debates ocorridos nas instâncias inferiores e dos elementos probatórios aportados nos autos e
reconhecidos pelos juízos ordinários. Portanto, caracteriza-se cognição compatível com a via estreita do
habeas corpus. Ainda que a análise em habeas corpus tenha cognição limitada, se, a partir dos elementos já
produzidos e juntados aos autos, for evidente a incongruência ou a inconsistência da motivação judicial,
devem ser resguardados os direitos violados com a concessão da ordem.

(1) CPP/1941: “Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas ilícitas, assim entendidas as
obtidas em violação a normas constitucionais ou legais. (...) § 3º Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada
inadmissível, esta será inutilizada por decisão judicial, facultado às partes acompanhar o incidente.”

(2) CP/1940: “Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer crimes:”
(3) Lei 12.850/2013: “Art. 10. A infiltração de agentes de polícia em tarefas de investigação, representada pelo delegado de

polícia ou requerida pelo Ministério Público, após manifestação técnica do delegado de polícia quando solicitada no curso de inquérito
policial, será precedida de circunstanciada, motivada e sigilosa autorização judicial, que estabelecerá seus limites. Art. 11. O
requerimento do Ministério Público ou a representação do delegado de polícia para a infiltração de agentes conterão a demonstração
da necessidade da medida, o alcance das tarefas dos agentes e, quando possível, os nomes ou apelidos das pessoas investigadas e o
local da infiltração.”

HC 147837/RJ, rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 26.2.2019. (HC-147837)

Repercussão Geral

Atividade notarial e de registro: danos a terceiros e responsabilidade objetiva do Estado
O Estado responde, objetivamente, pelos atos dos tabeliães e registradores oficiais que, no exercício

de suas funções, causem dano a terceiros, assentado o dever de regresso contra o responsável, nos casos de
dolo ou culpa, sob pena de improbidade administrativa.

Essa foi a tese fixada pelo Plenário, ao negar provimento, por votação majoritária, a recurso
extraordinário, com repercussão geral reconhecida (tema 777), interposto pelo estado de Santa Catarina
contra acórdão que o condenou ao pagamento de indenização por danos decorrentes de erro na elaboração
de certidão de óbito, que impediu viúvo de obter benefício previdenciário. O ministro Marco Aurélio foi o
único a votar contra a tese.

A maioria dos ministros reafirmou entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal (STF)
quanto à responsabilidade direta, primária e objetiva do Estado, contida na regra prevista no art. 37, § 6º, da
Constituição Federal (CF/1988) (1), pelos danos que tabeliães e oficiais de registro, no exercício de serviço
público por delegação, causem a terceiros. Também fixou orientação no sentido do dever estatal de acionar
regressivamente o agente público causador do dano, por dolo ou culpa, considerado o fato de a indenização
ser paga com dinheiro público.

Prevaleceu o voto do ministro Luiz Fux (relator), que rememorou a jurisprudência da Corte sobre a
matéria e afastou a possibilidade de se extrair a responsabilidade objetiva dos notários e registradores do art.
37, § 6º, da CF/1988.

Salientou a natureza estatal das atividades exercidas pelos tabeliães e registradores oficiais. Essas
atividades são munidas de fé pública e se destinam a conferir autenticidade, publicidade, segurança e
eficácia às declarações de vontade. Ademais, consoante expressa determinação constitucional, o ingresso na
atividade notarial e de registro depende de concurso público, e os atos de seus agentes estão sujeitos à
fiscalização estatal (CF/1988, art. 236) (2). Segundo o ministro Fux, não obstante os serviços notariais e de
registro sejam exercidos em caráter privado, por delegação do poder público, a responsabilidade civil
desses agentes públicos está disciplinada, de forma expressa, em norma de eficácia limitada, na qual

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5263359
http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/pesquisaAvancada.asp
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definida a competência do legislador ordinário para regular a matéria (CF/1988, art. 236, § 1º). Isto é, a
própria Constituição Federal retirou o assento constitucional da regulação da responsabilidade civil e
criminal dos notários, relegando-a à autoridade legislativa.

Frisou, no ponto, que o art. 22 da Lei 8.935/1994, na redação dada pela Lei 13.286/2016 (3),
regulamenta o art. 236 da CF/1988 e prevê que os notários e oficiais de registro são civilmente responsáveis
por todos os prejuízos que causarem a terceiros, por culpa ou dolo, pessoalmente, pelos substitutos que
designarem ou escreventes que autorizarem, assegurado o direito de regresso. A disciplina conferida à
matéria pelo legislador consagra a responsabilidade civil subjetiva dos notários e oficiais de registro.
Portanto, não compete ao STF fazer interpretação analógica e extensiva, a fim de equiparar o regime
jurídico da responsabilidade civil de notários ao das pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de
serviços públicos (CF, art. 37, § 6º).

Ademais, ressaltou que o art. 37, § 6º, da CF/1988 se refere a “pessoas jurídicas” prestadoras de
serviços públicos, ao passo que notários e tabeliães respondem civilmente como “pessoas naturais”
delegatárias de serviço público, nos termos do referido dispositivo legal.

Vencidos, em parte, nos termos e limites de seus votos, os ministros Edson Fachin e Roberto
Barroso, e, integralmente, o ministro Marco Aurélio.

O ministro Edson Fachin deu parcial provimento ao recurso, para acolher a tese da possibilidade de
simultaneamente figurarem no polo passivo da demanda tanto os tabeliães e cartorários quanto o Estado.
Entretanto, em vista da natureza prospectiva dos efeitos da tese fixada, manteve, no caso concreto, a
sentença de procedência. O ministro Fachin declarou incidentalmente, com redução de texto, a
inconstitucionalidade da expressão “por culpa ou dolo” constante do art. 22 da Lei 8.935/1994, na redação
dada pela Lei 13.286/2016. Para ele, o ato notarial e de registro que provoca danos a terceiros gera ao
Estado responsabilidade objetiva, mas apenas subsidiária, sendo dos notários e oficiais de registro a
responsabilidade objetiva e primária.

O ministro Roberto Barroso negou provimento ao recurso, com manutenção da sentença, no caso
concreto, e admitiu, portanto, que o estado de Santa Catarina pague a indenização. Ressaltou que a sentença
aplicou o entendimento convencional e a jurisprudência do STF. Entretanto, fixou tese para mudar,
prospectivamente, o entendimento até agora vigente, no sentido de assentar que, em uma situação como a
do caso concreto, a ação deve ser ajuizada necessariamente contra o tabelião ou registrador, sendo facultado
ao autor incluir o Estado no polo passivo para fins de responsabilidade subsidiária. Segundo o ministro
Barroso, os tabeliães e oficiais de registro têm responsabilidade subjetiva e primária por danos causados a
terceiros no exercício de suas funções, e o Estado tem responsabilidade objetiva, porém apenas subsidiária,
por atos ilícitos praticados por esses agentes, assegurado o seu direito de regresso contra o responsável.

O ministro Marco Aurélio deu provimento integral ao recurso para julgar improcedente o pedido
formulado na inicial da ação. Para ele, não se pode estender o disposto no § 6º do art. 37 da CF à situação
dos cartórios notariais e de registro, haja vista a regra específica contida no art. 236 da CF. Esse dispositivo,
em seu § 1º, remeteu à lei a disciplina relativa à responsabilidade civil e criminal dos notários e oficiais de
registro e de seus prepostos e à fiscalização dos seus atos pelo Poder Judiciário. Concluiu que, apenas no
caso em que houver falha do Poder Judiciário nessa atividade fiscalizadora – e aqui a responsabilidade é
subjetiva –, o Estado poderá ser acionado.

(1) CF/1988: “Art. 37. (...) § 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos
responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável
nos casos de dolo ou culpa.”

(2) CF/1988: “Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do poder público.
§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos,
e definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário.”

(3) Lei 8.935/1994: “Art. 22. Os notários e oficiais de registro são civilmente responsáveis por todos os prejuízos que
causarem a terceiros, por culpa ou dolo, pessoalmente, pelos substitutos que designarem ou escreventes que autorizarem, assegurado o
direito de regresso.”

RE 842846/RJ, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 27.2.2019. (RE-842846)

ED: administração de planos de saúde e incidência de ISSQN
As operadoras de planos de saúde realizam prestação de serviço sujeita ao Imposto sobre Serviços

de Qualquer Natureza (ISSQN), previsto no art. 156, III, da Constituição Federal/1988 (1).

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4650160
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Ao firmar essa orientação, o Plenário, por maioria, deu parcial provimento a embargos de declaração,
apreciados em conjunto, apenas para corrigir a tese jurídica fixada no julgamento do recurso extraordinário
(Informativo 841), dela excluindo-se a referência ao “seguro-saúde”, hipótese não contemplada pela
repercussão geral (Tema 581).

No mais, o colegiado negou acolhimento ao pedido de modulação dos efeitos do que decidido no
exame do recurso extraordinário, uma vez que não houve mudança jurisprudencial apta a ensejá-la.

Vencido o ministro Marco Aurélio, que aduziu a impossibilidade de se afirmar que o denominado
seguro-saúde não está compreendido no pronunciamento do Plenário.

(1) CF/1988: “Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: (...) III – serviços de qualquer natureza, não
compreendidos no art. 155, II, definidos em lei complementar.”

RE 651703 ED-primeiros a terceiros/PR, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 28.2.2019. (RE-651703)

Fonte das informações do STF: Site do STF.

http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo841.htm
http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/pesquisaAvancada.asp
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4117105
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RECURSOS REPETITIVOS

DJe 19/12/2018 (Tema 988) - Natureza jurídica do rol do art. 1.015 do CPC/2015.
Impugnação imediata de decisões interlocutórias não previstas nos incisos do referido
dispositivo legal. Possibilidade. Urgência. Excepcionalidade. Taxatividade
mitigada. Tema 988.

DJe 06/12/2018 (Tema 958) - Contratos bancários. Cobrança por serviços de terceiros.
Ressarcimento pelo consumidor da comissão do correspondente bancário. Vedação por
norma regulamentar. Abusividade apenas a partir da vigência da Resolução CMN
3.954/2011. Tema 958.

DJe 06/12/2018 (Tema 958) 0- Contratos bancários firmados a partir de 30/04/2008.
Prevalência das normas do direito do consumidor sobre a regulação bancária. Cobrança
por serviços de terceiros. Tarifa de avaliação do bem dado em garantia. Ressarcimento da
despesa com o registro do contrato. Validade. Tema 958.

DJe 06/12/2018 (Tema 958) - Contratos bancários. Prevalência das normas de direito do
consumidor sobre a regulação bancária. Cobrança por serviços de terceiros. Ausência de
especificação. Abusividade. Tema 958.

OUTRAS DECISÕES

DJe 04/12/2018 - Crime contra a ordem tributária. Súmula Vinculante n. 24. Fato típico
anterior à sua edição. Incidência. Mera consolidação de remansosa interpretação judicial.
Termo inicial do prazo prescrional. Constituição definitiva do crédito tributário.

DJe 10/12/2018 - Seguro de automóvel. Garantia de responsabilidade civil. Acidente de
trânsito. Embriaguez de preposto do segurado. Cláusula de exclusão. Ineficácia para
terceiros. Proteção à vítima. Finalidade e função social.

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=988&cod_tema_final=988
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=988&cod_tema_final=988
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=958&cod_tema_final=958
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=958&cod_tema_final=958
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=958&cod_tema_final=958
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=958&cod_tema_final=958
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=958&cod_tema_final=958
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=958&cod_tema_final=958
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DJe 14/12/2018 - Ação rescisória. Sentença mantida em segundo grau de jurisdição.
Pedido rescisório dirigido contra a sentença em vez do acórdão. Mera irregularidade
formal. CPC/1973.

DJe 07/12/2018 - Pedido de tutela antecipada. Caráter antecedente. Arts. 303 e 304 do
CPC/2015. Ausência de interposição de agravo de instrumento. Contestação apresentada
pelo réu. Efetiva impugnação. Estabilização da tutela antecipada. Não ocorrência.

DJe 04/12/2018 - Dosimetria da pena. Art. 59 do CP. Condenação anterior com trânsito
em julgado. Negativação da conduta social. Impossibilidade. Modificação de
entendimento.

RECURSOS REPETITIVOS - AFETAÇÃO

PROCESSO ProAfR no REsp 1.750.624-SC, Rel. Min. Gurgel de Faria,
Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 27/11/2018, DJe
17/12/2018 (Tema 1004)

RAMO DO DIREITODIREITO PROCESSUAL CIVIL
TEMA A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do recurso

especial ao rito dos recursos repetitivos, conjuntamente com o
REsp 1.750.660/SC e REsp 1.750.656/SC, de sorte a definir tese
sobre a análise acerca da subrogação do adquirente de imóvel em
todos os direitos do proprietário original, inclusive quanto à
eventual indenização devida pelo Estado, ainda que a alienação
do bem tenha ocorrido após o apossamento administrativo

PROCESSO ProAfR no REsp 1.767.945-RS, Rel. Min. Sérgio Kukina,
Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 20/11/2018, DJe
10/12/2018 (Tema 1003)

RAMO DO DIREITODIREITO TRIBUTÁRIO
TEMA A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação do recurso

especial ao rito dos recursos repetitivos, conjuntamente com o
REsp 1.768.060/RS e REsp 1.768.415/SC, de sorte a definir tese
acerca do termo inicial da incidência de correção monetária no
ressarcimento de créditos tributários escriturais: a data do
protocolo do requerimento administrativo do contribuinte ou o
dia seguinte ao escoamento do prazo de 360 dias previsto no art.
24 da Lei n. 11.457/2007.

PROCESSO ProAfR no REsp 1.740.911-DF, Rel. Min. Moura Ribeiro,
Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 04/12/2018, DJe
10/12/2018 (Tema 1002)

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?origemPesquisa=informativo&tipo=num_pro&valor=REsp1750624
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1004&cod_tema_final=1004
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?origemPesquisa=informativo&tipo=num_pro&valor=REsp1767945
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1003&cod_tema_final=1003
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?origemPesquisa=informativo&tipo=num_pro&valor=REsp1740911
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1002&cod_tema_final=1002
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RAMO DO DIREITODIREITO CIVIL
TEMA A Segunda Seção acolheu a proposta de afetação do recurso

especial ao rito dos recursos repetitivos de sorte a definir o termo
inicial dos juros de mora incidentes sobre os valores a serem
restituídos pelo promitente vendedor de imóvel, em caso de
extinção do contrato por iniciativa do promitente comprador.

Fonte: Informativos do STJ, em https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RORAIMA

DECISÕES RECENTES

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.002311-0 - BOA VISTA/RR
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
1º AGRAVADO: AIRES BRAGA TEXEIRA
DEFENSORA PÚBLICA: TEREZINHA LOPES DA SILVA AZEVEDO
2ª AGRAVADA: FOX SERVIÇOS E COMÉRCIO
ADVOGADO: JOSÉ LUCIANO HENRIQUE DE MENEZES MELO – OAB/RR Nº
208-B
3º AGRAVADO: CARLOS WAGNER BRÍGLIA
DEFENSORA PÚBLICA: TEREZINHA LOPES DA SILVA AZEVEDO
4º AGRAVADO: EDILSON DAMIÃO LIMA
ADVOGADO: DIEGO RODRIGO ALVES – OAB/RR Nº 1315
5ª AGRAVADA: ROSENY CRUZ ARAÚJO
ADVOGADOS: FRANCISCO DE ASSIS GUIMARÃES ALMEIDA – OAB/RR Nº
151-B E OUTRO
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PRELIMINAR DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
INDISPONIBILIDADE DE BENS EM AÇÃO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAR QUE O RÉU ESTEJA
DILAPIDANDO SEU PATRIMÔNIO OU ESTEJA NA IMINÊNCIA DE FAZÊ-LO.
SITUAÇÃO JÁ DECIDIDA PELO COLENDO STJ. TEMA 701. INCIDENTE
PREJUDICADO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros integrantes das Câmaras
Reunidas, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, acolhendo o voto o
voto-vista do Desembargador Cristóvão Suter, o qual foi aderido pelo Relator, em não
conhecer do incidente de uniformização de jurisprudência, ante a sua prejudicialidade.
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Participaram da Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Almiro Padilha,
Jefferson Fernandes da Silva (Relator), Mozarildo Cavalcanti, Ricardo Oliveira e
Cristóvão Suter.
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos vinte e nove
dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito.
Jefferson Fernandes da Silva Desembargador Relator.



Clipping de Jurisprudência – Ano IV – Nº 24 – Fev. 2019 – Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – DPE/RR 15

Leis Ordinárias

Lei nº 13.792, de 3.1.2019 - Altera dispositivos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código
Civil), para modificar o quórum de deliberação no âmbito das sociedades limitadas. Publicado no DOU em
04.01.2019, Seção 1, Edição nº 3, p. 2.

Lei nº 13.793, de 3.1.2019 - Altera as Leis n os 8.906, de 4 de julho de 1994, 11.419, de 19 de
dezembro de 2006, e 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para assegurar a
advogados o exame e a obtenção de cópias de atos e documentos de processos e de procedimentos
eletrônicos. Publicado no DOU em 04.01.2019, Seção 1, Edição nº 3, p. 2.

Lei nº 13.796, de 3.1.2019 - Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional), para fixar, em virtude de escusa de consciência, prestações alternativas à
aplicação de provas e à frequência a aulas realizadas em dia de guarda religiosa. Publicado no DOU em
04.01.2019, Seção 1, Edição nº 3, p. 3.

Lei nº 13.800, de 4.1.2019 - Autoriza a administração pública a firmar instrumentos de parceria e
termos de execução de programas, projetos e demais finalidades de interesse público com organizações
gestoras de fundos patrimoniais; altera as Leis nº s 9.249 e 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.532, de 10
de dezembro de 1997, e 12.114 de 9 de dezembro de 2009; e dá outras providências. Publicado no DOU em
07.01.2019, Seção 1, Edição nº 4, p. 1.

Lei nº 13.804, de 10.1.2019 - Dispõe sobre medidas de prevenção e repressão ao contrabando, ao
descaminho, ao furto, ao roubo e à receptação; altera as Leis n os 9.503, de 23 de setembro de 1997
(Código de Trânsito Brasileiro), e 6.437, de 20 de agosto de 1977. Publicado no DOU em 11.01.2019,
Seção 1, Edição nº 8, p. 1.

Fonte: Portal da Legislação - Governo Federal. Disponível em:
<http://www4.planalto.gov.br/legislacao>

Medidas Provisórias

Medida Provisória nº 873, de 1.3.2019 - Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a contribuição sindical, e revoga
dispositivo da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. Publicado no DOU em 01.03.2019, Seção 1 –
Extra, Edição nº 43-A, p 1.

Fonte: http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/mpemdia

INOVAÇÃO LEGISLATIVA FEDERAL

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Lei/L13792.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Lei/L13793.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Lei/L13796.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Lei/L13800.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Lei/L13804.htm
http://www4.planalto.gov.br/legislacao/legislacao-1/leis-ordinarias/2016-leis-ordinarias #content
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv873.htm
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Sem inovações.

INOVAÇÃO LEGISLATIVA ESTADUAL -
RORAIMA
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